
ESTADO DE MINAS GERAIS

COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTE

RneursrÇÃo p.q.RA AUMENTAR pRAZo rARA nurssÃo DE PARECER

Ao Senhor

Breno Reis de Oliveira

Presidente da Comissão de Cultura e Esporte

Nesta.

Senhor Presidente,

Eu, Vereador Gilson Fazolla Filgueiras, membro da comissão de Cultura e Esporte, nos termos

do Art. 30, III, do Regimento Interno da Câmara Municipal Ubá, solicito maior prazo para emissão

de parecer para o Projeto de Lei n.' 2212026, emrazáo do tema do projeto que "Institui a política de

incentivo à participação da pessoa com deficiência em eventos esportivos".

UbíMG,27 de abril de 2026.

Gilson F

Câmara Municipal de Ubá
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